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Competência da Coordenação de Controle 

de Importação – COIMP 

 

Orientar e controlar 

documentalmente a entrada de 

mercadorias estrangeiras nas 

áreas beneficiárias dos 

incentivos fiscais administrados 

pela SUFRAMA. 



1ª parte: Legislação/Incentivos Fiscais; 

 

2ª parte: Sistemática do PLI; 

 

3ª parte: Portal Único de Comércio Exterior. 

 

Importação Incentivada 



  

Decreto-Lei n.º 288/67 – regulamenta a ZFM; 

 

Lei n.º 9.960/2000 – TSA; 

Portaria SUFRAMA n.º 192/2000 – dispõe sobre 

procedimentos relativos a autorização de importação de 

mercadorias estrangeiras; 

Portaria SECEX n.º 023/2011 – dispõe sobre operações no 

comércio exterior . (www.mdic.gov.br) 
 

 

Legislação Básica 

 



Legislação: 

 

Decreto-Lei n.º 356/68 – estende os benefícios da ZFM para a 

Amazônia Ocidental; primeiramente deverá verificar se a NCM 

do seu produto consta da Portaria Interministerial n.º 300/96. 

 

Portaria Interministerial n.º 300/96 –lista mercadorias 

estrangeiras que poderão usufruir dos benefícios concedidos para 

a Amazônia Ocidental.  

 

Incentivo Fiscal:  

 

Isenção do II e do IPI 

AMAZÔNIA OCIDENTAL  



Os Estados que compõem a Amazônia Ocidental são: 

Amazonas, Acre, Roraima e Rondônia; 

 

As isenções para Amazônia Ocidental:  

bens de produção,  

aos bens de consumo,  

e aos gêneros de primeira necessidade listados na 

Portaria Interministerial n.º 300/96 (exemplo: 

medicamentos, produtos alimentares, materiais de 

construção, máquinas para instalação industrial, 

máquinas para agricultura, construção civil, construção 

rodoviária, etc.) 

AMAZÔNIA OCIDENTAL  









ALC no Estado de RONDÔNIA 
 

-ALC DE GUAJARÁ-MIRIM (ALCGM) 

 

Legislação:  

 

-Lei n.º8.210, de 19 de julho de 1991. 

 Cria a ALC de Guajará-Mirim. 

 

 

-Decreto n.º 843, de 23 de junho de 1993. 

 Regulamenta a ALC de Guajará-Mirim. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



INCENTIVOS FISCAIS NA ALCGM 

 

-       ISENÇÃO DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO- II;     e  

 

- ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - IPI . 
 

 

 

A ENTRADA DE MERCADORIA ESTRANGEIRA NA AREA DE LIVRE 

COMERCIO DE GUAJRÁ-MIRIM (ALCGM) SERÁ COM A SUSPENSÃO 

DO II E IPI POSTERIORMENTE SENDO CONVERTIDA EM ISENÇÃO DE 

CONFORMIDADE COM O DESTINO DA MERCADORIA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ALCGM 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mercadorias excluídas dos Incentivos Fiscais  da 

ALCGM 
 

- Armas e munições de qualquer natureza; 

 

- Automóveis de passageiros; 

 

- Bem finais de informática; 

 

- Fumos e seus derivados; 

 

- Bebidas Alcoólicas; 

 

- Perfumes. 



2ª Parte:  

 

Sistemática do PLI 



Condições necessárias para uma empresa realizar 

uma importação com os benefícios fiscais 

 

I – Cadastro regular junto a SUFRAMA; 

 

II – Inexistência de débitos vencidos. 

 

 



 
Empresa - incentivos fiscais - preencher um PLI 
(PEDIDO DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO); 
 
 
 
 
O PLI é um SOFTWARE disponível para download 
no sítio da SUFRAMA; 
 

www.suframa.gov.br 
 

 

Procedimentos para Importação  







Após baixar o programa (realizar o download) 

do PLI, o importador deverá prestar as 

seguintes informações: os dados do 

importador, do fornecedor, do fabricante, 

descrição completa da mercadoria, transação 

cambial, etc..  

Procedimentos para Importação 

 











A empresa prepara os PLI com a utilização de software específico ; 

www.suframa.gov.br/servicos 

A empresa encaminha a SUFRAMA o arquivo gerado pelo software via 

web (manual de envio); 

A SUFRAMA processa os dados, caso seja aprovado é concedido um 

número de ALI- Autorização do Licenciamento de Importação; 

Após aprovação da SUFRAMA, ocorre a transmissão ao 

SISCOMEX/SERPRO para análise e encaminhamento a outros órgãos 

anuentes quando for o caso; 

O SISCOMEX quando concede anuência disponibiliza para a empresa e 

para a SUFRAMA o número da Licença de Importação - LI; 

 

Procedimentos para Importação 



De posse do número da LI devidamente deferida pelos 

demais órgãos anuentes no âmbito do comércio exterior, o 

importador, respeitando o prazo de vigência da LI, poderá 

efetuar o registro e desembaraço da Declaração de 

Importação - DI; 

Caberá ao SISCOMEX/SERPRO o envio à SUFRAMA do 

arquivo de DI; 

A SUFRAMA realiza a geração do débito da Taxa de Serviço 

Administrativo – TSA, quando for o caso. 

 

Procedimentos para Importação  

 



Resumo 

 

PLI(empresa)ALI(SUFRAMA)LI(SISCOMEX)DI(empresa) 

PLI – Pedido de Licenciamento de Importação 

ALI – Autorização do Licenciamento de Importação 

LI - Licença de Importação 

DI – Declaração de Importação  



Tipos de Análise de PLI  

 

AUTOMÁTICA- o próprio sistema da SUFRAMA realiza 

automaticamente a análise e a crítica dos PLI de mercadorias 

para comercialização e industrialização; 

 

 

VISUAL– o sistema gera uma listagem  referente as 

importações de USO-PRÓPRIO e SEM COBERTURA 

CAMBIAL(sem remessa de divisas- free of charge) para todos 

os segmentos da economia (COMÉRCIO, SERVIÇO, 

GOVERNO, MINERAÇÃO, INDUSTRIA SEM PROJETO, 

INDUSTRIA COM PROJETO, INDUSTRIA COM PROJETO 

SUMARIO, AGROPECUÁRIO, ENTIDADES SEM FINS 

LUCRATIVOS e COOPERATIVA). 

 







Diariamente são realizados 5 processamentos  

(envio ao Serpro dos arquivos autorizados pela Suframa): 

06:00h 

10:00h 

12:00h 

16:00h 

18:00h 

Tempo médio de autorização da Suframa: 

+ ou  - 12 horas para Análise Automática 

48 horas para Análise Visual  

Processamento de PLI 



3ª Parte: 

Portal Único de Comércio Exterior  

 



Portal Único de Comércio Exterior 
 

 

- Visa a reformulação dos processos de importação, 

exportação e trânsito aduaneiro na busca de 

PROCESSOS MAIS EFICIENTES; 

 

 

 

 

 



Portal Único de Comércio Exterior  
 

INTEGRAÇÃO DOS INTERVENIENTES 

 

- Integração e harmonização dos processos de 

comércio exterior e de exigências de dados e 

documentos. 

 

- há hipóteses em que um mesmo dado ou documento é 

exigido por mais de um órgão de governo para se 

concretizar uma mesma operação, devendo, por vezes 

ser apresentado de forma distinta a cada um deles. Essa 

situação gera retrabalhos para governo e setor privado, 

com consequentes custos desnecessários.  

 

- Busca-se a gradativa eliminação dessa situação, com o 

fim de duplicidades e redundâncias. 



Portal Único de Comércio Exterior 
 

REDESENHO DOS PROCESSOS 

Objetivo é eliminar os gargalos processuais que trazem 

atrasos e imprevisibilidades às operações, aumentando 

custos.  

 

    Estão sendo mapeados todos os processos e exigências 

de dados e documentos existentes hoje. Dessa forma 

será possível identificar os gargalos e as oportunidades 

de melhorias. O segundo passo é a remodelagem dos 

processos, buscando a máxima eficiência e a eliminação 

de etapas e exigências redundantes ou desnecessárias. 



Portal Único de Comércio Exterior 
 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

Objetivo é o melhor gerenciamento dos processos e fluxos 

informacionais.  

 

    Para a informatização dos processos reformulados, serão 

empregados os recursos tecnológicos mais modernos. Muitos 

dos sistemas existentes passarão por soluções de integração, 

de modo a permitir que determinado dado já presente em um 

sistema seja compartilhado com os demais que dele 

necessitem. A entrada de dados para usuários externos 

também deverá ser unificada, seguindo o conceito de single 

window (portal único). 



OBRIGADO! 

Coordenação Geral de Controle de 

Importação e Exportação – CGIEX 

 

Marcus Emanoel Costa Soares Batista 

Economista 

Tel: (92) 3182-1550 

Email: marcus.batista@suframa.gov.br 


